
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2021 

1. - OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. - DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA 

4. - DA DETENTORA DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
 

 

Pelo presente instrumento o Município de Porto Esperidião, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, CEP: 78.240.000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Martins Dias de Oliveira, casado, brasileiro, portador do RG: 377970 e CPF 
299.631.761.00, nos termos da Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002. Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, Decreto 8.250 de 23 de Maio de 2014, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e demais normas 
legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentada pela empresa: COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS REAL LTDA, CNPJ:24.675.878/0001-95, End. Av. São Paulo-854-centro- 
Cep:78285.000, São José dos quatro Marcos-MT. Neste ato representado pelo senhor: GENIVALDO 
SOUZA MOREIRA, Portador do RG: 1001.473 SSP/MT. CPF:523.373.751-53. Considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 11/2022, para Registro de Preços, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 8666/93 e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1.1 – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para abastecimento 
das frotas de veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço. 

 
1.2 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência anexo ao Edital da licitação 
são estimadas, podendo, ser acrescidas de acordo com os limites do §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, 
dentro do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

2.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, através da 
Gerencia de Compras nas aquisições de retirada dos produtos e a Assessoria Jurídica Municipal, nas 
questões legais. 

 
3.1 - O prazo previsto para a entrega dos produtos ora licitados é após assinatura da Ata de Registro de 
Preços, emissão da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento, e a entrega dos produtos 
deverão ser realizado de forma imediata, sendo através de abastecimento individual do veículo somente 
para álcool e gasolina, na sede do município. 

 
3.2 - Os produtos deverão ser de 1ª linha de acordo com as Normas Técnicas vigentes e aplicáveis 
quanto ao fornecimento do objeto da licitação. 

 
3.3 - A aceitação dos mesmos não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com 
relação às especificações divergentes dos produtos. 
3.4 – A entrega dos óleos diesel e BS10, serão entregues na sede do município e nas bases, sendo essas, 

Vila Cardoso a 70 km, escola Santo Antônio a 90 km e Vila Picada a 70 km da sede do município. 

4.1 – A Empresa, os Itens, as especificações, unidades, as quantidades, procedência, e os preços 
unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, indicados na tabela abaixo: 
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3. - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 



5. - DO EMPENHO 

6. - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

EMPRESA: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS REAL LTDA, CNPJ:24.675.878/0001-95 

Itens Descrição Und Quant. Marca Valor unitário VALOR TOTAL 

165.005.001 OLEO DIESEL COMUM LITROS 100.000 SHELL 6,99 699.000,00 

165.005.002 OLEO DIESEL S-10 LITROS 285.000 SHELL 7,12 2.029.200,00 

Valor total Estimado: 2.728.200,00 (dois milhões setecentos e vinte e oito mil e duzentos reais). 

 

5.1 - O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do 
artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 
5.2 - Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de 
Fornecedores Municipal, ou ainda perante a Fazenda Estadual de Mato Grosso, à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
5.3 - Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a 
sessão será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto 
ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
5.4 - O vencedor ficará obrigado a entregar os produtos, nas quantidades e condições contratado com 
o Órgão, contados a partir da data do recebimento da nota de empenho que advém desta licitação. 
5.5 - Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor da 
contratação. 

 

6.1 - Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento da convocação formal; 

 
6.2 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização desta Prefeitura, por escrito, em duas vias 
e entregues mediante recibo; 

 
6.3 - Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

 
6.4 - Não realizar subcontratação total ou parcial; 
6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, relativos à execução ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade de haver fiscalização ou acompanhamento da Contratante; 

 
6.6 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 
seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências da Contratante; 
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7. - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8. - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

6.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do objeto, nos termos da Lei vigente; 

 
6.8 - Será de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro de preço quaisquer danos que 
venham a ocorrer a Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços 
contratados; 

 
6.9 - A empresa detentora do registro de preço deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda execução do objeto. 

 

7.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a detentora do registro de preço possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

 
7.2 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
7.3 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, 
conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
7.4 - Notificar, por escrito, à detentora do registro de preço, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

 
7.5 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a detentora do registro de preço de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
q 
7.6 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da entrega; inclusive rejeitando os produtos fora das especificações deste Edital. 

 

 

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá sua vigência apartir do dia 18 de abril de 2022 com validade 
até 18 de abril de 2023 mediante a publicação na Imprensa Oficial. 
8.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 5 (cinco) dias, contados da convocação 
formal da adjudicatária; 

 
8.3 - A Ata de registro de preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante 
apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula 
de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, 
e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior; 

 
8.4 - A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser 
prorrogada, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceite 
pela Prefeitura; 
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9. - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10. - DOS REAJUSTES DE PREÇOS REGISTRADOS EM ATA 

 
 

8.5 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preço as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 19 deste 
Edital; 

 

 

9.1 - O pagamento será efetuado através de credito em conta corrente da CONTRATADA, ou através de 
cheque nominal diretamente na tesouraria desta Prefeitura após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado pelo Município e 
comprovação das regularidades junto ao INSS e FGTS e serão pagos até 10 dias úteis de cada mês após 
a apresentação da nota fiscal. 

 
9.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, a descrição dos produtos entregues a esta 
Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
9.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a contratada, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
9.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual, nem 
isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos 
produtos entregues. 

 
9.3 – A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 
9.4 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do detentor da ARP. 

 

10.1 - É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste Instrumento. 
10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência desta Ata de Registro 
de Preço, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
10.1.2 - Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº. 8.666/93, serão concedidos após decorridos 
meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de 
percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores 
designados por esta Prefeitura. 

 
10.2 - Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação. 

 
10.3 - Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a 
Detentora da Ata de Registro de Preço, mediante correspondência, redução do preço praticado, de 
forma a adequá-lo ao preço usual no mercado. 
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11. - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12. – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

10.4 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

11.1 – A presente Ata poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 
 

a) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço não cumprir as obrigações constantes do Edital 
de Licitação e nesta Ata; 

 
b) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preço; 

 
d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 
11.2 - Ocorrendo a rescisão, a Detentora da Ata de Registro de Preço será informada por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo. 

 
11.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindida a Ata de Registro de Preço a partir da 
última publicação. 

 
11.4 - A solicitação da Detentora da Ata de Registro de Preço para rescisão poderá não ser aceita pela 
Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 
11.5 - Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades da Detentora da Ata de Registro de 
Preço, relativas ao fornecimento dos produtos. 

 
11.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de rescindir a Ata de Registro de Preço a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

 

12.1 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 
às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com 
base no valor total da contratação, quais sejam: 

 
12.1.1 - Por atraso injustificado na entrega dos produtos; 
12.1.1.1 - Atraso de até 10(dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte cinco centésimos por cento); 
12.1.1.2 - Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 
sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
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12.1.1.3 - No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20%(vinte centésimos por cento) até 10(dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta 
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 
12.1.2 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 
Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
12.1.2.1 - advertência, 
12.1.2.2 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT; 
12.1.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO por prazo não superior a 02 (dois) anos; 12.2 - As multas 
serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 
judicialmente; 

 
12.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que 
seu ato venha acarretar a esta Prefeitura; 

 
12.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

 
12.5 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
12.5.1 - Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
12.5.2 - Cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 
paralisação do fornecimento; 

 
12.6 - As penalidades serão obrigatoriamente publicadas, e no caso de ficar impedida de licitar e 
contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

 
12.7 - Das decisões proferidas pela Administração cabem: 

 
a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
b) Representação a Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 
c) Pedido de reconsideração da Decisão da Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT nos 
casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
12.8 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas neste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15. - DA PUBLICAÇÃO 

 
 
 

 

13.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do município nas seguintes dotações: 

 
SECRETARIA DOTAÇÃO 

Gabinete do Prefeito 21 - 33.90.30.00.00 – Fonte: 1.1.500 

 
Secretaria de Educação 

62 - 33.90.30.00.00 – Fonte: 2.1.500 

74 - 33.90.30.00.00 - Fonte: 2.1.500 

102 - 33.90.30.00.00 - Fonte: 2.1.540  (40% fundeb) 

Secretaria de Obras 145- 33.90.30.00.00 - Fonte: 1.1.500 

176 - 33.90.30.00.00 - Fonte: 9.1.799 
Secretaria de Obras - FETHAB 

Secretaria de Saúde 245 - 33.90.30.00.00 - Fonte: 3.1.500 

 
As despesas decorrentes da aquisição/contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do mesmo, para o exercício do corrente ano. 

 

 

14.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo ou apostilamento a presente Ata de Registro de Preço; 

 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas 
previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO Nº 11/2022, seus anexos e a proposta da contratada; 

 
IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT. 
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16. - DO FORO

15.1 - Para eficácia do presente instrumento, caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação na 
integra da ARP e do seu extrato e de seus eventuais aditivos, em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso-AMM. 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Esperidião-MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preço, em 02(duas.) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do artigo 60 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Porto Esperidião -MT, 18 de abril de 2022. 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL PORTO ESPERIDIÃO 

GERENCIADORA DA ATA 

GUSTAVO BERBEM BRAGA 
     CPF: 048.950.871-58 
                FISCAL 
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